
  

MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA

REDE NACIONAL COLABORATIVA PARA A GESTÃO SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS PESQUEIROS (REDE PESCA BRASIL)

COMITÊ PERMANENTE DE GESTÃO DA PESCA E DO USO SUSTENTÁVEL DAS LAGOSTAS (CPG LAGOSTA)

RECOMENDAÇÕES DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA

BRASÍLIA/DF, 03 E 04 DE DEZEMBRO DE 2025

 

Informação nº 4/2024/CGMAR - MPA/DEPOP - MPA/SNPA - MPA/MPA/MAPA

INTERESSADO: MINISTÉRIO DA PESCA E DA AQUICULTURA

RECOMENDAÇÃO RESPONSÁVEL (Nome/instituição) PRAZO PARA ATENDIMENTO*

REC 1/2025:  Apresentar entendimento quanto a
necessidade de integrar dados de gestão do RGP e do
CTF/APP, considerando reavaliar a necessidade de
integração.

MPA/MMA/IBAMA Próxima Reunião Ordinária

REC 2/2025:  Encaminhar ao DQUA/IBAMA pedido de
reavaliação da necessidade de manutenção do pescador
dentro do CTF, cuja resposta deve ser apresentada na
próxima reunião ordinária do CPG.

MPA Dezembro/2025

REC 3/2025:  Encaminhar solicitação à SERMOP para
disponibilizar ao GTC acesso aos mapas de bordo das
safras 2024 e 2025.

MPA Dezembro/2025

REC 4/2025: Apresentar atualização de dados referentes à
pesca da lagosta. GTC Próxima Reunião Ordinária

REC 5/2025:  Encaminhar a coordenação do CPG as
dificuldades de adesão, manutenção e funcionamento do
PREPS da frota lagosteira.

Membros do CPG Fevereiro/2026

REC 6/2025: Formalização e retomada das reuniões do GT
Mergulho. MPA Janeiro/2026

REC 7/2025: Solicitar atenção especial aos pescadores de
mergulho no programa Saúde dos Povos das Águas. SNPA/MPA Dezembro/2025

REC 8/2025:  Avaliar conjuntamente entre MPA, MMA,
ICMBio e IBAMA as condições para captura e
comercialização do peixe leão pela atividade pesqueira.

MPA/MMA/ICMBio/IBAMA Janeiro/2026

    *Trata-se do prazo para dar início às tratativas da recomendação.
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Documento assinado eletronicamente por Adayse Bossolani da Guarda, Coordenador(a)-Geral de Gestão Participativa
Costeiro-Marinho, em 08/12/2025, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 48803033 e o código CRC
7D98E5F4.
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